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Protocolo: 1190404
PORTARIA Nº 232 DE 22 DE ABRIL DE 2025
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 20/03/2025, publicado no DOE nº 36.167, de 21/03/2025.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei n.º 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico n.º 
E-2025/2489498, de 07/04/2025, que dispõe sobre autorização de deslo-
camento e concessão de diárias a servidor.
RESOLVE:
I – FORMALIZAR A AUTORIZAÇÃO a militar Maria Pedrinha Gonçalves Cor-
rêa De Oliveira, matrícula n° 57221653/1, ocupante da graduação de 3º 
Sargento PM, lotada na Diretoria de Proteção Social dos Militares, que via-
jou ao município de São Miguel do Guamá/PA, no período de 08/04/2025 
A 12/04/2025, a fim de realizar atendimento de beneficiários no Caminhão 
– Unidade móvel do IGEPPS.
II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 4 e ½ diárias no 
valor unitário de R$ 293,74, totalizando a importância a ser paga de R$ 
1.321,83 (mil, trezentos e vinte e um reais e oitenta e três centavos), à 
servidora que se deslocou conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 22 
de abril de 2025.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará
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PORTARIA Nº 234 DE 23 DE ABRIL DE 2025
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 20/03/2025, publicado no DOE nº 36.167, de 21/03/2025.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico nº 
E-2025/509486, de 10/4/2025, que trata sobre autorização de desloca-
mento e concessão de diárias a servidor.
RESOLVE:
I –AUTORIZAR o servidor César Augusto Cavalcante Valente, matrícula nº 
5967671/3, ocupante do cargo de Coordenador, lotado na Coordenadoria 
de Tecnologia da Informação, que irá participar do evento Web Summit 
Rio 2025, que ocorrerá na cidade do Rio de Janeiro/RJ, no período de 
27/04/2025 a 30/04/2025.
II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 4 e ½ ((vin-
te e duas e meia) diárias no valor unitário de R$ 527,10, totalizando R$ 
2.371,95 (dois mil trezentos e setenta e um reais e noventa e cinco centa-
vos); ao servidor que se deslocará conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 23 
de abril de 2025.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará
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OUTRAS MATÉRIAS
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Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.189 DE 04 DE ABRIL DE 2025.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA EX-OFFICIO 
POR TEMPO DE SERVIÇO - PROCESSO Nº 2021/219091 - 2024/0650 PJM.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002;
Considerando a decisão judicial proferida nos autos do processo nº 
0865675-16.2019.8.14.0301, bem como, a PORTARIA nº 127/2024-CPP, 
publicada no Boletim Geral nº 239, de 26/12/2024, que anulou a promoção 
do militar à graduação de Subtenente pelo critério de merecimento, e o 
promoveu à Subtenente por Tempo de Serviço, resolve:
I – Anular a PORTARIA RR nº 1.045, de 26 de Abril de 2021, nos termos 
da Súmula 473/STF.
II – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso I alínea “a”, § 8º, da Lei nº 8.230/2015, 
e alterações da Lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-A, alínea 
“B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, ane-
xo I, Categoria “C” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021, o Subtenente PM RG 21800, ROSA MARIA 
OLIVEIRA DE MOURA, mat. nº 5086582/2, pertencente ao efetivo da 1º 
Unidade Sanitária de Área da Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 9.523,99 (nove 
mil, quinhentos e vinte e três reais e noventa e nove centavos), conforme 

abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM 1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40%  673,89

Gratificação de Localidade Especial - 20% 336,95
Gratificação de Tropa - 10%  168,47

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42
Representação por Graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 1.410,96
Adicional de Inatividade - 35% 2.469,18

Total de Proventos 9.523,99

III - Esta PORTARIA será implantada na folha de pagamento a contar de 
01/05/2025, com efeitos retroativos à 01/05/2021, data de transferência 
para a inatividade.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA
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Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RET Nº 1370 DE 23 DE ABRIL DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2024/2591495.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Retificar a PORTARIA RR Nº 0562 DE 14/02/2025, passando a 
constar que transferiu para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma 
graduação, de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei 
Complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 134 parágrafo 
único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I 
da Lei Complementar nº 142/2021; o Subtenente PM RG 20095, LUIZ 
CARLOS SILVA DE SOUZA, mat. nº 53967191/1, pertencente ao efetivo da 
Academia da Policia Militar do Estado do Pará – CEL FONTOURA (Marituba), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$16.034,15 
(Dezesseis mil, trinta e quatro reais e quinze centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM  2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40%  1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30%  794,46
Gratificação de Tropa - 10%  264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  2.740,88
Adicional de Inatividade - 35%  4.157,00

Total de Proventos  16.034,15

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2025, 
respeitando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) 
reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 
da Lei Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA
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ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARÁ
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LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 67/2025, de 22 de abril de 2025.
 O DIRETOR GERAL INTERINO DA ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA DO 
ESTADO DO PARÁ-EGPA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei nº. 6.569, de 6 de agosto de 2003, e posteriores alterações; e,
CONSIDERANDO o que dispõem os art. 98 e 99 da Lei nº. 5.810/1994 
(RJU); e,


